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R E C LAMA NT E : 	.flLA 	.A:o IDA IDCiT.A DA SILVA 

Endereço Ilar DArLo Dia cdcro-:Evaso,o Ca - 
puava_Tr e t a . 

t.nUereço 

T R A M 1 r A ÇA O 

/°/í2 

R E CLAMA_DO: CIA 1II.CRIiICC ALLO 

Endereço Varer e 	erd.a do Corroo Cave 5. 
aas— 0-o — !i 

ADVOGADO: 

OBJETO 	 :vtao, feiiaa, 13 sai., etc. 

e 

Aos 	ofto) .. 	dias do mês de 	julho 

do ano de mil novecentos c o i te.ta o 3os , na Secretaria 

da .... Junta de ConciliaV&o e Julgamento de - o t' 	- Go 

autuo a reclamação que segue, com 7 	 documentos. 

Eu, 	 7, Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

CA-2- 4 



j  4 ~04,2, 

)aria Aparecida iocha da Silva 

S/A Frigorf fico A NGLO-. F&IGOÂ NGLO 

G oinia 	 08.07.82 

aviso,férjas, 132 sal.prop.,etc. 

vrbai 

 3330/82 

2V andar 

11 

AUDI2 NCIA: dia 14.09.82s 13:00hs 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a. REGIAO 
	

Distribuida 	a. JCJ, 

4,,,idor 
TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 03 	dias do ms de 	do ano de 193 com- 

pareceu perante a 	 1)1 

I3aii . A; oeci3a ïoc:O i J 	i o reclamante  

nacionalidade 
	BraiIeira , profisso O12V(-itO 

estado civil 	 , residente 	 1 

portador da CTPS n9  

1 	 '-1 
serie 	 , que apresentou reclamaço contra-3' A I 	c'..,1cO OJOJC—  FOIGCA IIOLC 

estabelecido 

.fl flcr1o. 	 , 	declarando o seguinte: 

Admisso:  Salrio: 	Cr$  

Opção 	: O / 	07 	20. Forma de pagamento : 

Saida 	:n: / 	oo / 	o 	. 
- 	 ..fl fl 	- 

Horario de trabalho: 

ta 	 o 	IT 	ooucc:cr; 	to o eo1o1:o, olei- 

TJÇ 	 ................ 

2 .........................c.17 .0.0,00 

211is Too:_c/22 ..................... 2.3..0,00 

1,32  

............. 

, t 
......... 

Tot3L ................:.f 	 30 

eti2icaço oa CTPS e dei:6eito e 	p/ ievatameT1.to do FGTS. 

TE -2-7 
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Assim sendo, requer seja procesada a presente rec1amaço, 

forma lei. 

E para constar, foi lavrado o presente termo, que vai c 

assinado e pelo(s) reclamante(s). 	- 

Funcionrio responsavel 

j c 	rAtdO 

Certifico que, nesta data, o(s) reclamante(s) fiou 

(aram) ciente(s) do dia e hora da audincia de ins-

truçao e julgamento. 

Goi.nia 	08 de •julho 	de 19 8 

ANT LL 
ÁMLC e-' 

e 
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Goinia 

742/82 	
•••• 	B'%3 	 Ü eb oiI 

: 	
09 	julho 

L'xmo Senhor: 

Lelo presente, fica V. Exa. notificado para 
os fins previstos no inico do Art. 21 da Lei 5.107/66 e 50 do Decre 

to nP 59.820/66, que as 1Ç1il1J6 do dia 14 de setembro de 1982, ser 

ra realizada a a rttei amento, relativa re ela- 

naço constante d. . 	 . 	. 
........................................................... 

...... 	

eb 	ijQ 
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Sei niais 
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	 Cordiais 	saudaçes 

/ 

/ 	

'Jir.,J 	Sec. 

xino Sr. 

StJ7INTDNDT3NTE DO lAPA; M G0L..z 

TiYSTA 

flDÀO 

I'r 
que nc- aa foi expedidi a 

rresp0 	R 	
Vó3 do registro 

postat n.o 	 ......... 

Lrt 	c 



CURTIDÃO 
Ccriíco e deu fé que, n o s t a data, ffz a 

essa do mandado ao SDMJ. 

Goinia , j4i.j7 ,Ç76 

'etcw d S Dir  

joj -t4o 
TéCICO Judiei,• 

JUNTADA 
Neata data, façou(ada aos presejiti 

_ 
/'D/kdw . Secretaria 

Marceti' rena 
de PrOC'eSSoS 

ctieíe do setor 
QOflUGO 14 j.C. - 
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PODER JUDICIÁRiO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO a r a 

PROCESSO N9 ia, JCJ- 1.670/82 

MANDADO N9 303/82 

O MANDADO DE NOTIFICAÇAO DE AUDIÊNCIA, passado na 

forma abaixo: 
AW 	 O Doutor PLATON PEIXEIRA DE AZEVnp FIUIO 

Juiz do Trabalho, Presidente da 	i' . Junta de Conci1iaço e Juigamen 

to de 	Gojnja 

MANDA ao Oficial 	de 	Justiça 	Avaliador 	a que 	couber 

por 	distribuiço, 	que 	a 	vista 	do 	presente 	mandado, 	estando devidamente 

assinado, 	que, 	em 	seu 	cumprimento, 	se 	dirija 	nesta 	cidade, onde 	i 	en- 

contrado o reclamado 	S/A 	FT?IGoRÍpICO ANGLO - frigos n.nglo 

estabelecido na 	Tmrgpm  egirda r1e 	orrego Cavwiras - GO-04 
notificando-o 	para, 	no dia 	de 	s et embro 	 de _ 19 

as horas, 	comparecer perante 	av. 	G'0jg xi 	382 -_2LaMar 
13:00 

centro 

a 	fim 	de 	responder 	aos 	termos 	da 	reclamaç'ão 	constante 	da 	cpia anexa, 

ficando o 	referido 	reclamado 	ciente 	de 	que 	deveri 	oferecer as 	provas 

que 	julgar necessgrias, 	e 	de 	que 	o 	seu 	no 	comparecimento i 	referida 

audincia 	importara 	o 	julgamento 	da 	questão 	i 	sua 	revelia 	e confiSSO 

quanto 	i 	mataria 	de 	fato, 	sendo-lhe 	facultado 	fazer-se 	substituir pelo 

gerente 	ou qualquer preposto que 	tenha 	conhecimento 	do 	fato e 	cujas 

. 	 dec1araçes 	obrigaro 	o 	preponente. 

O que cumpra na forma da lei. 

Dado e rssado nesta cidade de 

- 	Goinia 	 ao//s 	 __ dias do ms de 

de 19 82. 	E u, 	('J'» (1/  
de Secretaria, datilografei e subscrevi. 

JUIZ DO TRABALHO 

MA-1-6 

julho 

,Di retor 
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PODER JUCCIÁRIO 
JustIça do Trabalho 

P REGIÃO 

1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 	GciÇrJ. 

RECLAMANTE 

RECLAMADO   

PROCESSO JCJ.  

C E R TI D K D 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaç6es 

contidas no r. mandado de Lis., compareci s 9:00 	horas 	do 

dia I 	do ms de jUhC 	 do ano de 192 	, 	fET cSUX'CU. 

1 

dc c.r'.gc 	 dc;- 	 nesta comarca de 

onde procedi a 	No if c. 	 do 

na pessoa do Sr. 	i'ic. ;fors 

o qual, de tudo 
cargo ou função 

ficou ciente e 	rGc.b: 	 contra-fé. 

O referido é verdade e dou fé. 

\(aÁ 
Li ial deJustiç 

CE-l-5 
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/ JIJNTAD 
Nsa d 	aç jtndada Áo; 4da 

Os 

iretor da Secretaïia  

/ 	Marceilo Pena 
Clief e do Setor de Processos 

IqL J. C. J. - Goiflift-GO 
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PODER JtJDICR1O 

JUSTIÇA DO TgABALHO 

l 	IJUNTA DE CONCILIAÇ?O E JULGAMENTO Gotrita-'Go, 

ATA bt AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1_a . jcjl.670/82. 

Aos114. dias do ms de 	setembro do ano de 1.982 

is 13,°° horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Concíliaço e Julgátnetlio 

de Goinia — Go La' s 	 sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalhb, 

Dr.p)raton Teixeira de Azevodo Filho 	 presentes 

OS srs. Jps Mtltqndo Oliveira 	 tTogal repre- 

sentante do empregadores e Expedito Domingos Bezerra 
Vogal reptesentante dos empregados, para Instrup e Julgamento da rec1atnaço 

ajuizada t,or.  MARIA APARECIDA ROCHA DA SILVA 
contra s/A FRIGO1FIC0. ANGLO 
relativa a AVISO lk  etc, 

tio valot de Cr$ 71.663,6O. 
Aberta A audincia Loram, de ordeni do W. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. A r'xda. representada por Rubens 

Mari ann i - 

A seguir, a recda. apresentou defesa com documen - 

t os. 

Conc i 1 iaçao recm:sada. 

Determinada a intiinaçao do Sindicato de classe da' 

recte.. para prestar a devéida assncia. 

As partes, em tres dias, a recte. a partir de 20 

do corrente, oportunidade em que falara sobre os documentos, e 

a recda. a partir de 27.set.82, devero especificar as provas' 

que pretendem produzir, esclarecendo, com detalhes, quais os 

fatos que serao prov ados, pena de prec!usao. 

Adia-se para 19..0ut.82, as 1500m, p 	depoimento 

pessoal das partes, sob pen a de conFesso, e para dei iberaçao' 

sobre provas, cientes. 
	

) 

EM TEMPO: a prova documental esta preclusa. 

Nada mais, susoendeu-se a audincia. 
;- 

Vog:. 	.. 	 ès ip,eçdf* 
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S. A. FRIGORÍFICO ANGLO 

EXMO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DA 1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA 

MENTO DE GOIÂNIA. 

PROCESSO N9 1.670/82 

MARIA APARECIDA ROCHA DA 

SILVA X SAFA. 

S/A FRIGORÍFICO ANGLO, com es 

tabelecimento na Margem Esquerda do Carrego Caveiras - Rodovia' 

GO 4, Caixa Postal 134 - Goiânia, por seu advogado e procurador 

que esta subscreve, vem, mui respeitosamente, requerer a V. Exa., 

se digne juntar aos autos do processo em epigrafe a 	presente 

CONTESTAÇÃO, que responde aos termos do pedido inicial formula 

do pela Reclamante, conforme segue: 

A Reclamante foi dispensada 

por justa causa no dia 8 de julho de 1982, por ter entrado 	em 

agressão fisica com a colega de serviço de nome Alvina Maria de 

Almeida Carlos, quando saia do trabalho. 

Neste dia, a Reclamante que 

trabalhava na seção de MiCidos Quentes, se desentendeu com a 

Sra. Alvina Maria de Almeida Carlos, que trabalhava na mesma se 

ção, e depois de discutirem, entraram em luta corporal, que du 

rou aproximadamente 10 minutos. 

. ./. . . 



S. A. FRIGORÍFICO ANGLO 

A Reclamada, tomando conheci - 

mento dos fatos, chamou a Reclamante e a Alvina Maria de Almeida 

Carlos, para que prestassem depoimento sobre o ocorrido. Na opor 

tunidade, as duas foram ouvidas (Docs. 1 e 2), confirmando em 

seus depoimentos que se agrediram mutuamente. 

Em face das evidências, não 

restou outra alternativa a Reclamada senão a de dispensar a Re 

clamante por justa causa, com base no artigo 482, letra "J" 	da 

CLT (Doc. 3). 

Diante do exposto, descabida a 

pretensão de levantamento do FGTS, pois se a Reclamante foi dis 

pensada por justa causa, não faz jus a liberação desta importân-

cia, que por sinal ja se encontra depositada em sua conta vincu-

lada. 

Em favor da Reclamada milita 

justa causa que a exime da obrigação de pagar aviso prévio, 	f 

rias proporcionais e 139 proporcional, que portanto não são de 

vidos. 

Também não procede a pretensão 

da Reclamante de receber salârios retidos referente ao periodo 

de 1/6 a 8/7 no importe de CR 21.584,00. 

O envelope de pagamento 	ora 

anexado (Doc. 4), comprova que a Reclamante jâ recebeu os salâ - 

rios do ms de Junho, faltando apenas o saldo de salârios de 8 

(oito) dias no mes de Julho, que corresponde a CR$ 4.736,00. 

Do mesmo modo, não merece pros 

perar a pretensão da Reclamante de receber 73 horas, pois as de 

Junho jâ foram pagas (Doc. 4) e as de julho correspondem a ape 

nas 27 horas (doc. 5), que equivalem a CR$ 2.397,60. 

a 
A Reclamada pagara em 1- 	Au 

dincia, as seguintes verbas: 

. . /. . . 



S. A. FRIGORÍFICO ANGLO 

Farias vencidas ( 30 dias) 

Saldo de salrios ( 64 horas) 

Horas extras no ins de Julho ( 27 

Total Bruto 

Descontos: Previdncia (8,75%) 

Alimentação (Doc. 6) 

Total Liquido 

CR$ 17.760,00 

CR$ 4.736,00 

CR$ 2.397,60 

CR$ 24.893,60 

CR$ 2.115,96 

CR$ 1.040,00 

CR$ 21.737,64 

Finalizando, a Reclamada escla 

rece que estranha a pretensão contida na inicial, de retificação 

na CTPS, pois no ha nada a ser retificado. 

Contestando o mais por negação 

geral, nos melhores termos de direito, a Reclamada pede seja es 

ta contestação rece bida, processada e julgada inteiramente pro 

vada, para o fim de ser decretada a improcedência da rec1amaço' 

com a condenação da Reclamante nas custas e demais pronunciaç6es 

de direito. 

A proced&ncia dos fatos aqui 

alegados, a Reclamada pretende demonstrar atrav&s de todos os 

meios de prova em direito admitidos, especialmente pelo depoimen 

to pessoal do autor que ora se requer, sob pena de revelia, ouvi 

da de testemunhas onde pretende provar o cabimento da justa cau 

sa, juntada de documentos, sem exclusão de outras provas. As tes 

temunhas da Reclamada comparecerão a audiência que for designa - 

da, independente de notificaç 

De So Paulo para Go 

BENEDITO ROBERTO CARVALHO MEIRELLES 

OAB/SP nQ 52.504 

dc n9 647.558.868-72 

ANEXO:- Procuração 

6 Documentos 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

LIVRO5' 	
Dr. JAMIL ASSUF DUALIBI 	

Dr. DOUGLAS EDUARDO DUALI9I ESCRÇjQ 

FLS 	
TABELIÃO 	 J U L 1 O O E S A R D U A L 1 B 1 DAT 

OFICIAL MAIOR SUBSTITUTO 

Rua São Bento, 315 - Conj. 18 - CEP 01011 - Te!.: 259-0066 (P.A.B.X.) - Comarca da Capital - Estado de São Paulo 

	

Tr T' 	 i.T 	 T1?T' 	 rrr 

	

. 	: 	 t 	- .t LU. .LJ J 	 LL .— 	 - 

	

:j• cuntc este pblico 	srnto c procir.O bastante virei'ii 
que. no ano cIo mil CVCItCS e cinta e dois (I2), aos 15(trize) 
cfl.:s dc mcz 6e jaricirc, r, nc_­ t- a OiiLc!e 	C:pi1 o 	tco r30 3o iu- 
j.o, Rcpb1ic-a Fodertiva 1C Eroi1 e crtric, porante !im iscr 
\To, cotipreceu como outorae, 3/. FRiC-CIFC 	!GLO co sce nos 
ta Opt1, . 	Campo Verde, 1 5  1 andar, OGO n 	1?29.213/0OO1_7 

	

8, rei:tra. na JUO23P sob n2 353OOO19L15  noste 	o reresentada/ 
per cus '..e -t:ores, CORG »CY r'LLT:i r, brtico .L 
1 .L2O .959_DCJS/P , 010 r 	1O .95.7L-3L e CLIVR iTTFRA CT1ICL, 

— 	brasi1ejro 	G n 	.79.752_SF/F,  CIO n 007.279.5240-91, csdos,- 
industririos, residentes no:ta Cipital; os presentes rcconhccicos 
polos proprios de rir scrivo e d3 screvento Tbi1itda que esta - 
GCOVO, dou f, e, prarite n6s, por ela outorgante, coio von repre-
:ent: a  foi cjO que, por este p1111co intruerxto o nihor forna re 

flo!1eia e ccnstiti sens bastante procuradores, RIO..I)C Rj 
:79 i: 	: AUÇC, c:sado, 1vooclo CLB n i.6 ..5L49, 010 n 2  . ... 

c.()oi4.6iE_;3 ; 	TONiO OLC) FLRAIDLJ3 $LiUCC , casado , acvocdo 
C4.5 Ç 20.751, CIO n 525.726.57D, aio, CIO n 525,76.3CC-7E KO - 

-T-rr 	...,.., 	 .-  --- - --, - 	 -:: C 	 r'T- -' 	1cr- j._4À_i 	 .LLL 
 •  'fl ( -.- 	 r  T -

r 

(L7.5.O-7 	TC3 :T1he 	 casOrO,_ 
ç 	 :v t 	 50i_ 

IT  

•1- 	, 	 ( T) 	 r 	—; 	t- T 	(-r-7 	/ 	') 	r 	Tí 	 .T 	T vJO 	'-.. 	fl- 	 ri 	f.L)LL.-.ÃJ 
r 	- 	' 	 .) . 	 1 	. 	 . . ,- 1 	 • 	• 	 .-y 	,-, 	 ,- -,-,-, .0 	 solteiro, estaglarlo, C :/esaaiarIo n 

nS 920.552.!7-, tôdos brasileiros, rsidcntes nesta Capital; a /1 
cjuen confere amplos poderes para represent-1a serante quaisquer Fe- 
artiq2a Pi.blicas Federais, staduais e Funicioais, be como suas - 

rspaccti'ao rtarqiiias, roqucendo, promovendo, olcoando o assinondo 
o ae fr j:reoiso a haa dos i cresses dela cut orgarite, ainc7o ditos 
pror auo c, CC'TTT L CT T IT, i cntc d crdo' a 
flOmeaçO, confcriado-lhcs, aiYc9a, cs poderes constantes da c1usu1a/ 

1 ad judici et c:trau,  por. o faro ca soral, em cualquer ,TUÍZO, Ins-
tincia ou Fribunai, defedendo os direitos e interesses. da os1ea c. ' 
tcrante, en qua1suer processos ci ue fi - urc core atora, re ou s 
ples interessada, podando produs ir provas, recorrer de desachos e 
sentenças, conferindo-lhes, temba, poderes para confessar, desistir 
transisir, firmar ác6rdos. e coaprorlissos, rceher e dar quitaç.o, 1/Jv praticar enfia, todos co demais atos necessarios ao ccnpleto desorp 
ho desse ' L rCatO, ic1orre :uh:tabelecci . C p osorte ei  

ai 51 de dezeabro de 1982.- issim o disse, do que dou f, me pediu! 
e eu. lhe lavrei o presente instrumento que feito e sendo-lhe lido em 
voz alta, achou conforme, aceitou e assina, declarando que, nos ter-
aos do ircvinomto Ç 5, artigo 30 de ZO-02-E1 da CGJ aeste ictado, - 
Jispe -':. evaroceamerte a pi'oonça de tcsteuunhas instrumontrias a - 

	

, 	.tt 	 Ter1Tefl; 	 , 	_.,. 

	

a 	. u, 	 cr'.tc 	oilit -  
rh. 	de1orfc e e:c:e1. -u 	u -]a 	ur'o : 	Cficial 
1 J01, a 	bEcro . (a..) 	 / CLTIJ 	R _ 

' 1" -- 	í " 	- 	'- 	1 -' 	T  l.p/ 	ia-D.,uO ,-0 	 rasladada em 
seguida. EU7  JulioCoser uaIibi, :orevente utcrizado, a fia dati-
lografar, conferi, dou 	e e:ono em pri51icc o raso. 

• 	m 	 tI ¶7 	'• i 
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Eu, Maria A. da Rocha 5ilva, cartào n 2 152 se-

çao Miúdos Quentes, declaro que dia 07/07/82,  mais ou 

menos as 18.30 quando saía do Frigorífico 6om destino a 

minha casa, eu encontrei coxa a Sz4 Alvina após o Café ' 

Mercador, e eu perguntei para a referida qual foi o homem 

que havia falado para ela que ela é Macho e Fmia, sen 

do que esta respondeu que foi um cara inale não disse ' 

quem. Antes ela havia dito que foi eu,e Ana J. de Souza e 

Marli dos Santos Rocha,qu.e tinha comentado a esse respei 

to coxa um cara, mas ela não disse quem. Logo eia seguida e-

1, disse-me que não tinha medo de mmi e eu disse que taxa 

bem não tinha medo dela. Já com os &aimos esquentados nis 

partimos para a agressão física, com a iniciativa das duas. 

A briga durou aaproximadamente uns 10minutos. Dando prosse 

gu.imento a briga n6s rolamos uma por cima da putra dando ' 

tapas, unhadas, mordidas Etc. Pouco depois chegou o Ciga-

no e Dionizio ?torista do Sr. J6ao Fmandee e nos apar-

tou, sendo que nós nào brigamos inale indo cada urna para ' 

sua casa. Içada mais tendo a declarar, e certa de que disse 

smente a verdade, assino o presente. 

goinia-Go, 08 de Julho 1982 

• Lf 
Maria Aparecida R. da Silva 





P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE20)XEN TO PRES TADO POR LLVINA MARIA DE ALtyTEIDA CARLOS 

Eu, Àlvina Maria de A. Carlos, n2 173 fundo-

nria da' seção Miúdos Quentes, declaro que dia 07/07/82, 

mais ou menos as 18.30 quando sai do serviço e ia diretanien-

te para minha casa e mais ou menos em frente ao café Merca 

d0r a Sr. Aparecida tamb6m funcion.ria da seção miúdoe,eaiu 

correndo atráz de mim com um fio na mão, para me bater, e a-

certou este em urna outra não atingindo a mim. Logo em segui-

n6s comessamos a brigar dando socos, tapas, mordidas etc.,urna 

na outra. A briga durou apróxixnadamente uns 10 minutos, depois 

diaBo nós fomos enabora e não aconteceu mais nada. Tada ' 

inale tendo a declarar, e certa de que disse somente a verdade, 

assino o presente. 

Goiânia 08 de Julho de 1982 

LU/iJf? íiW? 	iPRo 
.Alvina Maria de Almeida Carlos 

K
f 

Marcetto rena 
Chefe do Setor de Processos 

V J. C. J. - Goiã7iid-G0. 

OF-l6 

10 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

MATR1Z 	 S. A. FRIGORÍFICO ANGLO 
Rua Campo Verde N. °  61 
01000 - Caixa Postal, 20545 Margem Esquerda do Corrego Caveiras - GO-4 

SÃO PAULO 	 Telegr.: .FRIGOANGLO' 
DEPOSITO 	 Caixa Postal, 134 

Rua da Moõca, 1736 	 74.00 - GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÀS 

Gaiania, 08 de Julho de 1.982 

lima Sra. 
Maria Aparecida Rocha da Silva 
sesta 

- 	 Vimos pela presente, diapensa.-la 

do nosso quadro de funciorÁrios, apartir da presente data, in-

clusive por justa causa, pelo fato de V,S9, ter entrado em a—' 

greas.o fisica com uma colega de serviço. 

Ateuciosainente. 
CI ENTE: 

Maria Aparecida Rocha da Silva. 

 

C iTj$ (  

(€RT/)Á o 

- rI ocnm entos, por 

iir4tor cl 
Marce/lo Pena 

Cheia do Setor de Processos 

10 J. C. J. — Goiâni-Go. 

OF-1 .6 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

S.A. FRIGOR CO ANGW 
END.: MARGEM ESQUERDA DO CÓRREGO CAVEIRAS - ROD. GO-4 	 9CEP 74.000 - GOIÁNIA - GO 
C.G.C. N° 61.429.21310069-16 - TELS.: 233-3623 e 233-3844 

T ENVELOPE 

1 	DE 
PAGAMENTO 

DATA CÕD. FLINC.1 CONTA CORRENTE NO M E DO F U N CIO HÁ R O 

9.07.82 152 O piaria Af;ar(cida 	R.da 	Silva. 

CÓDIGO 
DE 

VENCIMENTOS DESCONTOS C O D 1 F 1 C A Ç Á o 

LANÇAMENTO % N° HORAS VALOR N? HORAS VALOR VENCIMENTOS DESCONTOS 

000 184,0 13.616,00 
e IóO '*0,0 t.9tO ,0O 070 - 440.4 Eotr, 106% 

1 1 0 'ç I r 1 	IQ 	tr 254-lmosod.R.md. 

- 16,0 . 4,. 	, 4.1 6,t 0.0 - 5407. 407,5 25% 

5C 20 36,5 3.241 ,20 
- 070 . ComO.. 

J-O.t L 	1 tIO 	00 066. G73çBoruto.çio 000- A 	nIanento C)mpe.. de Viagem 

O 16,0 1184,00 
104 

47 	 - Sal000 F.nlIa Pooporconal 

'-Fioias 

- Empréstimos 

1.910,90 
1 j O 	O 0' 077 

- Fã,.. Pr000oconas 

- 	de Fio.. 500 - Ad.nt.,o.oto de Salino 

; 6 
, 

1 27, 00 077 - FOne. Ir nn,dad.. 	 1 500 500 - Adlaflt.olentO de 73' 551*740 

— 
15.8 8r' 	çr- 

-M 	- 0.41110 Enlermid.de 
em 	ssiano 

507 - 000IrIbolçSO AssIsleoclil 

5.1.0.0 U.,Srnldade - Indenosdo 506 - Assistência OdontolégIca 

9C 1 . 193,  00 - 
o de Despe.. •- 

- 
00 
.0l,.1 

Ç1 	 ') 
•j , ,) 

766 - 	0*5.00.1 IosdIubnd.da 
755 . 04.00066 PenIculos,d.d. 
757 - Ad,c.00.I 50*00.0 

- & & AnOto 

668 - Seg..ro As Vide 
760 - 0105.00.1 de Fonçio 
769 - Outro. Ad,c,onos 667 - 50410*40 

772 - *joO. de Custo até 50* salino . Retelçio 
770 - Aluo. de Custo Sopesar e 50* 8*5*00 
774 - Alada 4. Custo Tr.05terénc.a 800 - Foe. 

004 - *00,00 de l00300açio 793 - UnilOrme 
874 - lndsozeçio P07  T.ntpo As Sanespe 
870 - *0780 P16o 794 - P80500 Alunendol. 
873 - Asso Pião,0 Iodeo.fldO 

706-066.0. 
875 - 13' S.Ii,,o - 17 peroel. 
875 - 13' Salino - 2.' parcela 
877 - 13 	Salário Pr000rc.on.I 
878 - COouclen.eoto do 43' Salino 
875 - Ostros - 137 SaliVo 

966 - 8.17.77.. de 0,eto,fl Empregados 
96t - SerrsO.. Oe Setores P,op.eIêno. 
97, - Seoo,ços Eosnlua.s 51 Oolaçae de Enrjn.go 
972 - Eo,d9.inos 

F.G.T.S. 	 TOTAL DE VENCIMENTOS 	TOTAL DE DESCONTOS 	 LIQUIDO A REQEOR 

1.798,50 	 24..641 ,20 	 3.450,28 	21.190,00 ..... 0,92- 

RECEBI O LIQUIDO ACIMA INDICADO 

LOCAL 	 DATA 	 ASSINATURA 	 '1 

CERTI T'Á o 

CERT1CO qi 	SV.• 	 - ente foih& 
4C2

j7-----------c-nento, por 
mhn flUmS tiO(' fI,,*4tLt 	/ 

Em.., J/ 1 	 - 

7 	 Srotor d' 4eetetIr.i$ 
Marcelio -Pena 

CheXe do Setor de Processos 
1, J C. J. — Goiâfl.-GO. 

OF-1 .6 
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f 82 	 I[ %4TÀS 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

LIVRO 544 	
Dr. DOUGLAS EDUARDO DUALIBI ESCRuion1ar 

Dr. 
JAMIL ASSUF DUALIBI 	

OFICIAL MAIOR 

FLS 	
TABELIÃO 	 JULIO CESAR DUALIBI  DAT 	- 

OFICIAL MAIOR SUBSTITUTO  -39  

Rua São Bento, 315 - Conj. 18 - CEP 01011 - Tel.: 259-0066 (P.A.B.X.) - Comarca da Capital - Estado 
de São Paulo 

pR0CURAÇO BASTTE QUE FAZ: S/A FRIORIFIC0ANO. 

auantos este publicO instrumento de procuraÇO bastante vi- 
SATBAM  
Fm cue, no ano de mil novecentos e oitenta e um (1981), aos vinte 

e cincO (25) 
dias do rnes de novembro, nesta Cidade e Capital do Es 

tado de So Paulo, RepiíbliCa Federativa do Brasil, em cartóriO, p 

rante mim EscriVO, compareceU cOmO outorgante, S/A FRIGORIFICO A 
GLO, com sede nesta Capital, Rua Campo Verde, 61, 19 andar, CGC 

Q 61.429.213/0001-28, registrada na JUCEP sob n 2  35300019415 9 nes 

te ato representada por seus diretores, GEORGE ANTHONY PRA AD 

britfliCO, RG nQ l.420.959-D0P3/SP, CIO n 610.985.748-34, 
e, CLI-

VER MUBRAY CUNNINGHAM, brasileiro, RG n2 
2,793.732_SSP/SP, CIO n2. 

• ú07.279.540-91, 
casados, industriri0S, residentes nesta Capital ; 

os presentesreC0fl8c]d05 pelos propriOS de mim 
EscriVO e da Escre 

vente Habiliad5 que esta escreve, dou :f , e, perante 
nós, por ela 

outorgaflte, como vem representada foi dito que, por este pblicO - 
instii.meflto e melhor forma de direito, nomeia e cnstjtU± seus bas 
tante procuradores, DAVID ANDREW M0AN GRIFFITHS'j 

britniCO, casa 

Q 7004983909-, CIO n 836.319.928-15; GI
O RGIO MAVER CAV' 

do, RG 	 maior, RG n2  4,316.857, CIO n 761.847 
GNIS, italianO, solteiro,  
578-49; 

RTJBENS MARIAi, brasileiro, casado, RG ri 2  4.387.472, CIO. 

ri2  212.257.582, 
e, SEBASTIAO -A1A KARDEC DE ASSIS, brasileiro,-

casado, RG ii 210,600, CIO Q 060.159.211-53, todos industriri05, 

residentes em Goinia-G0; a quem confere poderes especiais para, - 
agir sepadaradamente, independente da ordem de nomeaç'O, represen-
tar a outorgante perante quaisquer RepartiÇe5 Publicas Federais 

, 

E 
staduaiS e IuniciP5iS, podendo requerer, promover e assinar tudo! 

precisO fr defesa dos direitos e interesses dela outor - 
gante; confere-lhes, ainda, poderes especiais para assinar duplica eflho7 
tas, praticando os demais atos necessáriOS ao completo desemP  

q deste mandato, ue terá VALIDADE at 31 de dezembro de 1982.- Assim 
o disse, do que dou f, me pediu e eu lhe lavrei o presente instri 

ac 
mento que feito e sendo-lhe lido em voz alta, 	

hou conforme, ace' 

tou e assina, declarando que, nos termos do Provimento 
ri2  , arti-

go de 20 9  digo, artigo 30 de 20_02-81 da CGJ 
deste EstadO, dispen-

sa expresSamente a presença de testemunhas instri1tflefltria9 
a este/ 

ato, dou f. Eu, GUIOMAR BAPTISTA MOREIRA, Escrevente Habilitada 
, 

a datilografei e escrevi. Eu, DouglaS Eduardo Dualibi, Oficial 

iaior, a subscrevi. (a,a.) GEORGE ANTHONY FWIKLMTD // 
OLIVER MUR-

RAY CUNNINGHAM. (Sel.P/Verba_D400,_0,_k40) NADA MAIS. Traslad! 
, Juhi-O Cegar Duali-bi, Escrevente Autorizado, a 

da em seguida. Eu 	
- 

fiz 5 i1ografar, conferi-, dou f e ggjflO em pdblicO e raso.- 

) CARTOR1O DO lo. OFICIO 
- '- TABEII(T0 TL!XEIFA NETO 

)HJ2»PCLlflPfliO 
- - / 

Rorihç0 r leme 

CART° DE rOTftS 

	

0 V:t 	
C2p 	- 

- 	
- 	 ,ULJO C1E. 

	

' 	
uZh.J0 0 exern-ii 

ESC2E' E .- 

Gci.nIa, 

João Te) 

a thZfla de/7L,1 _- 
- 

por nnáloØ 

meu arqu, - o Dou f 

Neto_—TÇaliàs 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
I 	JUNTA DEI.. ÇONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de Goiania 

INTIMAÇAO N9 5453/82 	 EmI4 / 09 
	

/i9 82 

ASSUNTO: Vista do processo 	
2 ici n.1673782 

Recte. - Maria A..da Si Iva 

Recdo. - 5/A Fri9orífico AnjIo 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

prazo dedias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - 	1 - Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 
- L 	] - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 
- L 	1 - Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 
- 	1 - Impugnar os embargos de terceiro 

05 
- L 1 - Impugnar os embargos à penhora ou à execução 

06 - [J - Falar sobre documentos anexados nos autos 
07 - 	 - Manifestar sobre o pedido de 	liquidação (cópia anexa) 

08 - 	 1 	- Manifestar sobre o cãlculo de 	liquidação 	(càpia anexa) 
09 - - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 	- [ 	- Falar sobre o laudo pericial 

11 	- - Falar sobre o laudo de avaliação 

12 	- - Falar sobre a devolução da notificação 

13 	- - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 	- F 	1 - Providenciar o pagamento das custas, 	calculadas em Cr$ 

sob as penas da lei. 

15 - 1 	1 - Tomar ciência da decisão de fls. 	 (c6pia anexa) 

16 - L 1 - Ficar ciente da desistência do reclamante 

17 - LXXI cornpürcer na Secretaria desta l Junta para prestar a devida 
ass i stenc i a. 

Atenciosamente, 

- 

Diretor de Secretaria 

Ao Ilmo. Sr. 

Snd.dos Lmp.de Ernp.de Asseio e 
Av.'oias n. 112 - /I03 -Centro 

Nesta 	
•:Q quo nea cata fJ ep9dida 

pondôncia supra rvs do rgtro 

j no 	2) le 

:Ia1  /2 ço - 	2 Õde  191.i 



JUNTADA 
Nesta data, faço luntada soa presantis aut$ 

Dketot de 

VAL 

kiJ 



-If 

Orc9em 9os 74L9yaL o &jpasil 

SEÇÃO DE GOlAS 

Goinia, -' O 09.82 

Of. n9 

SEI 1982 

G»o.23.O9,82(5 f'eira) 
- GoiáS 

Meritíssimo Juíz, 	 Qlaton tCeixe.a 	,:Ja &ufw 
Juiz do Traba'ho - 8bstituto 

Levo ao conhecimento de Vossa Exceln-

cia para os devidos fins, que o Advogado BENEDITO ROEERTO CAR- 

VALHO MEIRELLES, inscrito na Seço de So Paulo sob o n 9  52. 

504. comunicou esta Secional haver Ingressado no Juízo de Vos-

sa Excelência com uma Contestaç5o em favor de 5/A FrIgorífico' 

Anglo contra Maria Aparecida Rocha da Silva. 

Assim, referido Advogado satisfez as 

exigências do art. 56, 5 2 9  do Estatuto da Ordem dos Advogados 

do E3rasil. 

oport nidli

stinta

ade, apresento a Vossa Exce 

lncia protestos de alta estima e 	consideraço. 

Cor d ia 1 me ri' e 

Wand, leyd\ Medeiros 

P11r/esiden\e 

Excelent issimo Senhor 

Doutor Juíz de Direito da la. Junta de ConciliaçO e Julgamen- 

to da Comarca de 0oinia. 

N E S T A 



N 

a 

JUNTADA 
Nesta data, faço Juntada aos pi 

	autos 
A 

Diretor de Secreti 

-/ 	L'VDEL 



MATRIZ: 

Rua Campo Verde N. 0  61 
01000 - Caixa Postal, 20545 

can p ror n 

U1F'UI 1 O 

Rua da Moóca, 1736 

S. A. FRIGORÍFICO ANGLO 

Margem Esquerda do Córrego Caveiras - GO-4 
Telegr.: «FRIGOANGLOs 

Caixa Postal, 134 
74000 - GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS 

/bk 

EXMO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DA la JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA 
NTO DE GOIÂNIA. 

J. 

Go.30.O9.B2(5 f'eira) 

290 

? 9 SET 982 

1 	
?U1 

G1â1a— G01g. 
PROCESSO N2 1.670/82 
MARIA APARECIDA ROCHA DA 
SILVA X SAFA. 

S/A FRIGORÍFICO ANGLO, com es 
tabelecimento na Margem Esquerda do C6rrego Caveiras - Rodovia' 
GO 4, Caixa Postal 134 - Goi3.nia, por seu representante legal 
que esta subscrevo, vem, em cumprimento ao v. despacho V. Exa., es 
clarecer que suas testemunhas comparecero 'Audincia designada 
para o dia 19/10/82 independente de notificação, conforme reque 
rido em sua contestação. 

Ao mesmo tempo, informa que 
sua intenço produzir prova testemunhal na referida audiência' 
para provar que a reclamante entrou em agressão física com a co 
lega de serviço de nome Alvina Maria de Almeida Car1o, dando en 
sejo sua dispensa por justa causa. 

Termos em que. 

P. Deferimento 

Goiânia, 29 de Setembro de 1982 

R. Marianni. 



a 

• 	/ JUNTADA A  / 
1esta dat/f aço juntada aos 	a a 

AosJ._d9 -/ 	e 

iretor de Secretaria 
- TOS 

Marceilo Pena 
Chefe do Setor de Processos 

Is J. C. J. - Goini&-Go. 

a 
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PODER JIJD1CIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNT!. DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo nla. .JCJ 1o70 /82. 

Aos 19 dias do ms de outuoro 	do ano do 1. 0 82  

dsj;:g horas, em sua sede, reuniu-se a I a. Junta de Conciliaçao e Julgamento 

de G1rNlA 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. PLTO TELE1 	d6 »LEVLdO' FlLd 	, presentes 

os srs • 	 Vogal repre- 
flkr 

sentante do empregadores e 	PEi)lT  

Vogal representante dos emp gazios, cara 	 reclamaçao 

ajuizada por  

contra 	F 1 a2 ÍF 1 d 
relativa a aviso, etc.  

no valor de Cr$ J, . Go3, GO 

Aberta a aud.[rcia foram, de ordem :lr MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as parte5, presente, ambas, o recte, acompanhada do dr Lu i z 

0. Icixeira, :ue pediu a juntada do pcocuroço o IZ,Ue foi deferido, e a 

reeda, repesentado por 2enedito aulo da Silva, ue pediu a juntada 

corto de preposto o :ue foi defe; ido, e acompanhado do Dr. 1enedito 

C. I,ie irel1es. 

nelas partes foi feito acordo,via do ual a recdo, 

pc-qara a recte, po saldo do pedido, em dinheiro, a uanti a totI de - 

.5.000,00 mais os ;uias do ih no cdigo 01, at s 15h30m do dia - 

20/10/8%, pena de multo de 100,.. 

•\cordo homol obado. 

Custas, pela recda, no importe de .2.773,OO. 

Encerrou-se a audincia. 

-- 	 - 

Jí do Trjj 

rd 

AT-] -1 

	 7) 	
O 

/7 



MATRIZ: 

Rua Campo Verde N.2  61 
01000 - Caixa Postal, 20545 

05 TTr C\ 

IJLrL.'i 1 J 

Rua da Moôca, 1736 

S. A. FRIGORÍFICO ANGLO 

Margem Esquerda do Córrego Caveiras - GO-4 
Telegr.: «FRIGOANGLO» 

Caixa Postal, 134 
74.000 - GOIÀNIA - ESTADO DE GOIÁS 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da la Junta de Conciliação e Julga 

mento. 

REF.: PROCESSO NQ 1.670/82 

CARTA DE PREPOSIÇO. 

Pela presente, na qualidade de gerente 

da S/A Frigorífico Anglo, estabelecida nesta Capital à Margem Es 

querda do Córrego Caveiras, à Rodovia GO-4, Km 02, nomeio na qua 

lidade de preposto o Sr. BENEDITO PAULO DA SILVA, brasileiro, ca 

sacio, RG N2 7.725.483-SSP,/SP e CIC N9 769.078-53, na funço 	de 
ti  Assistente de Gerência 11 , para representar-me junto a essa 

Justiça Especializada, no processo referenciado que nos movido 

por Maria Aparecida Rocha da Silva. 

Goinia/9 de Outubro de 1982. 

/{  

D. A. N. Gri$fi ths. 

C P F 	3:L2a• 



2u.1 	ato 	bcQia 
OAB.GO 4872 

CPF 082950181-91 

ExmQ. Sr. Dr. Juiz Presidente da 14 Junta de Conciliaço I Julgamento de Goi 
fia Gois. 

MARIA APARECIDA ROCHA DA SILVA, j Qqualificada nos autos de 
Reclamaço Trabalhista, via de seu advogado ( mj ), vem diante de V. Exa., co 
devido respeito e máximo acatamento requer que seja juntada aos autos • pre 
sente instrumento de procuraço de acordo com a legislaço em vigor. 

Termos em que Espera dePerimento, 

Goiânia, 19 de outubro de 1.982 

Pp. Lu ir 
OAB-GO 4.872 

e 

RUA 8 N.o 596 - CENTRO - TELEFONES 224-2875 9 224-0262 	- 	74.000 	GOIÂNIA - GOIÁs 



PROCURAÇÃO "AD-  ICIA" 
MARIA APARECIDA ROCHA DA SILVA,brasileira,casada, servente, residente e dorniciliada 
rua 03 Lt.40 Qd. 02 setor Maria Valado. 

pelo presente instrumento e procuraQào, nolDeaiae constituio seu bas- 

tante procurador o advogado Luiz Carlos Peixeira, brasileiro,solteiro,incrito na 
OAB-G0 Bob o nQ 4.872, com domieflio profissional A rua 08 nQ 596 Centro. 

1 

1 

a quem confereamplos poderes para o fôro em geral, com a cláusula ad-judi-

cia. em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de 
direito as ações competentes e defenderme nas contrárias, seguindo umas e 
outras, até final decisão, usando dos recursos legais e acompanhando-os, Con-

ferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transi-
gir, firmar compromissos ou acôrdos, receber e dar quitação,, agindo em conjunto 
ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem 

reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valiosc. especialmente 
para prosseguir ati o final na aço movida em desfavo de WRIGOR'ICO ANGLO 

S IA. 

4 	 Goinia, 19 de outubro de 1.982 

I G 
MARIA AFARECIDA ROCHA DA SILVA 

CI. 1.289.286 SSP-GO..-- 

T r9s O) 
verdade 

5012-B - ERANCAL C.G.C. 59.960.229!0001-10 - S4O JOSE DO RO PRETO 



EXPEDtÇÃO DE 
LT1PICO qi 	 f 	Iila, 

tüs 	 d: 1 .jú 	da Íaai 

	

1ncia da LiJ 	 - 

	

EX' 	. 
CEfiFl O qaa ia d.:•a 

requerimento da 

guias 1101fic 	para recai 	d 

e emolumentos rei. ao 	aa3111e pruesso. 

Coiania 	 e 10 	--- 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos 

__ 

Aosk?J 	 çv 
Diretor do 

JUNTOS 

e 

e 



cretaria 
 

;) 

•earIa - i' j(jJ 

laco 	

- 

OF-]. .6 

P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
	 -2+ 

JUNTA DE CONCILIAÇÃo E JULCANENTO 

Uso da 	Ag 	Üp Conta n° 	 D 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	 1009 	INI 1 	903611  1 9 -1  
JUSTIÇA DO TRABALHO - GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 

Junta 	Pruc. n J.C.J. 	 Guia n° 

1 	1670/82 	1 	21 	ósjru em dinheiro 	 Depósito em cheque 
Reclamante 

2°va 	Maria Aparecicja £tocha da i1v 
J1jr' 	 Reclamado 	 CLD 	Valor do depósito-CrR 

3/A £rigDrffioo Anglo 	 20 5 	+.0OO,00 
O valor abaixo autenticado corresponde a. 

CL O 66666=0~ 
 

83 	3 

_J Snte após a cra1ça, a depósito is dieapie sai libisdo 

PaRuese e 
	 olecta GuaGL 	do de CorreoMo 

de outubro del9B2jci s 



iccbí uesa d1a n jui:i 	 - 	e S 
p1 ivantamcnto tie c r i: o4c0 	/7J 
reircne ao ireue 	cujo 	í: 

quitaço. 

41  

1 

lb 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 

O E R TI DÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n9 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.TO, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 1? 
ErJde 	 9() 7/ )1.9 4 

Di tor de 	ri 
LQUD 	JOSÉ 6# O VE ) i 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz P e idente. 

Data supra. 	 / 
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Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz 	P r e s i d e n t e 
!aton TeLefrü de C,Çzet,ecf, 

u4z do Trabalho - StAbstitute  

CE-1-2 


